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"Dispõe sobre a criação de uma central de divulgação e informação sobre concursos
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públicos”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

8 2o- Nas repartições públicas a divulgação far-se-á, administrativamente, através circularou documentos correlatos.

Artigo 2o - Será criada uma central telefônica, nos moldes do serviço de atendimentogratuito (0800), para as informações sobre os concursos públicos em âmbito estadual.

Artigo 3o - Dentro de 90 (noventa) dias, contados da promulgação, o Poder Executivoregulamentará a presente lei.

Artigo 4o - As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotaçõesorçamentárias próprias.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. PRO TOC OLO
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Justificativa

Notória está a importância do assunto em pauta e, justamente por essa razão, são

desnecessários maiores comentários que justifiquem a presente proposição.

De qualquer maneira, devemos ressaltar que é alarmante o nimero de desempregados em

nosso Estado. Estes buscam desesperadamente um emprego, uma colocação, um modo de

manterem a si próprios e suas famílias.

O próprio Estado tem interesse em ver seu povo trabalhando, produzindo, gerando

desenvolvimento.

Muitos são os concursos públicos realizados no Estado de São Paulo, entretanto, muitas

vezes, deixa-se de ter conhecimento dos mesmos em razão da pouca divulgação, ou porque

tal divulgação é feita através da imprensa oficial que é do acesso da minoria das pessoas.

Imprescindível que providências sejam tomadas no sentido de coibir os constantes abusos de

empresas especializadas, que chegam a cobrar R$ 3,00 por uma informação sobre concurso

público. através de ligação telefônica por parte do interessado.

Certamente com a criação de uma central de divulgação e informação sobre concursos

públicos todos serão beneficiados.

Entendemos justificada a nossa proposição, que certamente contará com a acolhida dos

nossos pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 105o a 109o Sessões Ordinárias

(de 13/08 a 19/08/97), tendo recebido 1 emenda que

segue juntada às fls. denos4a 5.

DOL, 19/08/97.


